
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 596/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023 

 

 

Modifica o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Cacimbinhas de 

acordo com a Emenda Constitucional nº 

103, de 2019. 

 

O Prefeito do Município de Cacimbinhas, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que o poder Legislativo aprovou, e eu, sanciono a Lei Complementar,  

 

Art. 1º. A Lei Ordinária no 579/2021 passa à espécie normativa e à 

denominação de Lei Complementar, ficando mantidas todas as suas disposições.  

 

Art. 2º. O inciso IV, do Artigo 30 da Lei no 579/2021, e os Artigos 

44, 45 e 49, passam a ter a seguinte redação: 

 

Art. 30.... 

..... 

IV – vinte e cinco anos de tempo de contribuição. 

... 

Art. 44 - O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 

público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei 

Complementar poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos 

de idade se homem, observando o disposto no § 1º; 

II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; 

III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV- 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que em que se der a aposentadoria; 

e  

V- somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) 

pontos, se homem, observando o disposto nos §§ 2º e 3º.  

 

 

§ 1º - A pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada 

dois anos de 01 (um) ponto, até atingir o limite de 94 (noventa e quatro) 

pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 2º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 

cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V do caput e o §3°. 

§ 3º - Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e  

 



 

 

 

 

 

 

 

no fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição 

de que tratam os incisos I e II do caput serão;  

I – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) 

anos de idade, se homem. 

II – 25 (anos e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 

contribuição, se homem; e 

§ 4º - O somatório de idade e do tempo de contribuição de que trata o 

inciso V do caput para as pessoas que se refere o § 3º, incluídas as frações, 

será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se 

homem, aos quais serão acrescidos de 01(um) ponto a cada dois anos, até 

atingir o limite de 91 (noventa e um) pontos se mulher, e de 99 (noventa e 

nove) pontos, se homem. 

§ 5º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 

neste artigo corresponderão: 

I – à totalidade de remuneração do servidor público no cargo efetivo em 

que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado 

no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência 

Social, em cargos efetivo até 31 de dezembro de 2003, em que for concedida 

a aposentadoria e se aposente aos: 

a) 61 (sessenta e um) anos de idade, se mulher, e 64 (sessenta e quatro) 

anos de idade, se homem; 

b) 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 59 (cinquenta e nove) 

anos de idade, se homem, para os titulares do cargo de professor de que 

trata o § 3º; 

II – a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma 

prevista no artigo 3º, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano 

de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, 

para o servidor não contemplado no inciso I. 

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedias nos termos do disposto 

neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 

da Constituição Federal e serão reajustados: 

I – na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores 

de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da 

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no 

inciso I do § 5º; 

§ 7º - Considera-se remuneração do servidor público no cargo, para fins de 

cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no disposto 

inciso I do § 5º, o valor constituído pelo subsidio, pelo vencimento e pelas 

vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, 

acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 

permanentes, observando os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das 

rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da  

 



 

 

 

 

 

 

 

remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga 

horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e 

contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido 

para a aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 

vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação 

similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do 

servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual 

de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média 

aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos 

completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou 

intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se 

inferior, ao tempo total de percepção da vantagem. 

§ 8º - Os proventos das aposentadorias concedias nos termos do inciso I do 

§ 5º não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 

efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

Art. 45 - Ressalvando o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo artigo 20, o servidor que tenha ingressado no serviço 

público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a 

data de entrada em vigor desta Lei Complementar, poderá aposentar-se 

voluntariamente, ainda, quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 

idade, se homem; 

II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; 

III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV – 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria; 

V – período adicional de contribuição correspondente a 50% (cinquenta 

por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta lei 

complementar, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição 

referido no inciso II. 

§ 1º - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 

exercício das funções do magistério na educação infantil, no ensino 

fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos 

de idade e de tempo de contribuição em 05 (cinco) anos, para os demais 

casos de professores permanece o mesmo período de contribuição, 

reduzindo-se apenas os 05 (cinco) anos previstos na idade. 

§ 2º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 

neste artigo corresponderão: 

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em 

que for concedida a aposentadoria, para o servidor público que tenha 

ingressado no serviço, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência 

Social, até dia 31 de dezembro de 2003. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

II – a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma 

prevista no artigo 3º, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano 

de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, 

para o servidor não contemplado no inciso I. 

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 

neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do artigo 

201 da Constituição Federal e serão reajustados: 

I – na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores 

de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da 

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no 

inciso I do § 2º. 

§ 4º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do inciso I 

do § 2º não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 5º - Para o professor que tenha ingressado no serviço público após a 

publicação da Emenda Constitucional nº 41/03 até a data de promulgação 

desta lei serão reduzidos em 5 (cinco) anos, para ambos os sexos, o 

requisito de idade, desde que comprove o tempo de efetivo exercício das 

funções do magistério na educação infantil ou no ensino fundamental, será 

reduzido, para ambos os sexos para 25 (vinte e cinco) anos o tempo de 

contribuição e 30 (trinta) anos de contribuição para os demais casos de 

professores, para ambos os sexos. 

..... 

Art. 49. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 28, 

29, 30 e 31, será considerada a média aritmética simples das maiores 

remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a cem por 

cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 

desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência. 

 

Art. 3º - O servidor público com deficiência será aposentado 

voluntariamente, desde que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 

exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria, cumpridos os seguintes requisitos: 

 

I – 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição, se homem, no caso de deficiência grave; 

II – 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte e nove) 

anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência moderada; 

III – 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) 

anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve; 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

IV – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, independentemente do grau de deficiência, desde que cumpridos o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a deficiência durante 

igual período. 

 

§ 1º - Para o reconhecimento do direito a aposentadoria de que trata o caput, 

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

§ 2º - O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica 

condicionada a realização prévia de avaliação pericial, realizada por médico 

credenciado ou contratado pelo IMPREC. 

§ 3º - Se o servidor, após filiação ao Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de Cacimbinhas, torna-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de 

deficiência alterado, os parâmetros previstos no caput serão proporcionalmente 

alterados, considerando-se o número de anos, em que exerceu as funções do cargo 

público sem e com deficiência, observando o grau correspondente. 

§ 4º - Os proventos do servidor aposentado na forma deste artigo, será 

integral, correspondendo a média aritmética simples das remunerações adotadas como 

base para as contribuições aos regimes de Previdência que o servidor esteve vinculado, 

atualizadas monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período 

contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 

se posterior àquela competência. 

 

Art. 4º - O servidor público cujas atividades sejam exercidas com efetiva 

exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a 

associação destes agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 

ocupação, será aposentado voluntariamente, desde que cumpridos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I – 60 (sessenta) anos de idade; 

II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição a agentes 

nocivos; 

III – 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; 

IV – 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 1º - O tempo de exercício nas atividades previstas no caput deverá ser 

comprovado nos termos da legislação federal atinente à matéria, sendo necessário o 

preenchimento Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

Parágrafo Único – Será considerado período de atividade com efetiva 

exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a  

 



 

 

 

 

 

 

 

associação destes agentes, todo o período no qual o segurado esteve recebendo adicional 

por insalubridade.  

§ 2º - A aposentadoria a que se refere este artigo observará adicionalmente 

as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, 

naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao Regime Próprio 

de Previdência Social do Município, vedada a conversão de tempo especial em comum. 

§3º - Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às 

endemias terão, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria 

especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade, na forma do §10 

do art. 198 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 

de maio de 2022. 

§4º - Os proventos do servidor aposentado na forma deste artigo, será 

integral, correspondendo a média aritmética simples das remunerações adotadas como 

base para as contribuições aos regimes de Previdência que o servidor esteve vinculado, 

atualizadas monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período 

contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 

se posterior àquela competência. 

 

Art. 5º. Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019, ficam referendadas integralmente as revogações previstas na 

alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019. 

 

Art. 6º. Fica revogado o parágrafo único do artigo 13 e os artigos 46 

e 47 da Lei 579/2021. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                   Gabinete do Prefeito, em 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 
HUGO WANDERLEY CAJÚ 

Prefeito 

 

 

A presente Lei foi publicada e registrada na secretaria de Administração, aos 23       

dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

 


